   		





				LEI COMPLEMENTAR Nº 086 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 











				Dispõe   sobre    a    taxa  de   esgoto   sanitário  e  				dá outras  providências











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  





		Art. 1º  A taxa de esgoto sanitário, instituída pelo Código Tributário do  Município,   será cobrada de acordo com as disposições constantes desta Lei.





		Art.  2º   A taxa de esgoto sanitário tem como fato gerador a prestação do serviço  de conservação do sistema de esgoto sanitário efetivamente prestado ou colocado à disposição e será devida pelos proprietários ou possuidores dos imóveis beneficiados por esse serviço.





		Art. 3º    A base de cálculo da taxa de  esgoto sanitário levará em conta o volume de efluentes líquidos  lançados na rede coletora pelos imóveis beneficiados ou servidos, conforme tabela constante do art. 4º.





		Parágrafo único.  Para fins do que dispõe esta Lei, considera-se como volume de  efluentes líquidos lançados na rede coletora de esgoto o mesmo volume de água  utilizada,   fornecida   pela  Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG,  ou de outras fontes de abastecimento e consumida na  propriedade.





		Art. 4º   A taxa de esgoto sanitário será cobrada mensalmente, na forma  da tabela abaixo: 





Categoria�
Faixa de consumo de água  em  m³�
Tarifa    de    esgoto 


UFIR / m³�
�
Residencial�
0  até  10�
0,1322 �
�
�
> 10 até 15�
0,1541�
�
�
> 15 até  25�
0,2930�
�
�
> 25 até 40�
0,3676�
�
�
> 40 até 100�
0,5737�
�
�
> 100�
0,7605�
�
Comercial�
de 0 até 15�
0,1887�
�
�
> 15 até 30�
0,4563�
�
�
>  30�
0,4710�
�
Industrial�
de 0 até 15�
0,2100�
�
�
> 15 até 30�
0,3933�
�
�
> 30 até 600�
0,4374�
�
�
> 600�
0,5422�
�
		§ 1º A faixa de consumo até 10 m3 da categoria residencial fica isenta da taxa de esgoto.





		§ 2º  Os valores compreendidos na tabela acima serão calculados de forma escalonada, ou seja, todos os valores de uma faixa superior deverão incluir os subsídios sociais das faixas antecedentes.





		Art. 5º   A cobrança da taxa de esgoto  poderá ser feita diretamente pela Prefeitura  Municipal   ou   pela  Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA /MG) com a arrecadação junto às contas particulares de consumo de água tratada.





		Parágrafo único.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar  com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA/MG), o competente convênio objetivando a cobrança da taxa de esgoto.





		Art. 6º Fica destinada toda a arrecadação obtida por esta taxa ser aplicada exclusivamente em saneamento básico, incluindo projetos, obras, equipamentos e operação do sistema.


		


		Art. 7º Os imóveis que possuem sistemas próprios de água e estão interligados na rede de esgoto, estarão sujeitos aos termos da Lei e pagarão a taxa de esgoto, que será cobrada mensalmente em conformidade com declaração do contrituinte apresentada à Secretaria Municipal de Fazenda até o dia 10 de cada mês.





		§ 1º Caso o contribuinte não declare o volume de effluentes líquidos lançados na rede coletora, a Secretaria Municipal de Fazenda poderá fazê-lo, por estimativa.





		§ 2º Havendo discordância quanto ao volume declarado, o Poder Público poderá promover diligências no sentido de apuração de quantidade.





		Art. 8º Os imóveis que possuem sistemas de água da COPASA, e não estão interligados na rede de esgoto e possuem sistema estático (fossa séptica com sumidouro), em perfeito estado de utilização estarão isentos da taxa de esgoto.





		Parágrafo único. Os imóveis que possuírem seus sistemas estáticos fora de condições de uso e que possam prejudicar os vizinhos serão obrigados a proceder a ligação na rede de esgoto.


 


		Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.531, de 19 de novembro de 1997.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 1998, 109º ano da República e 130º ano do município
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